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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI   94    /2015.

CONCEDE CONTRIBUIÇÃO AO PROJETO LOCAL DE ENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO – PLEC.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder contribuição ao Projeto Local de Envolvimento Comunitário – PLEC para o desenvolvimento do Projeto “Passes de Glória”, inscrita no CNPJ sob o nº 01.128.402/0001-39, no valor de R$52.288,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e oito reais), divididos em 12 (doze) parcelas, para aplicação conforme indicado no Plano de Trabalho, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária e àquela a esta correspondente no exercício subseqüente: 12.05.08.243.2413.2444.3335041.000000, proveniente de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.

Art. 3º A entidade beneficiada pela contribuição prestará contas dos recursos recebidos junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e ao Conselho Municipal de Assistência Social, observado o Plano de Trabalho a que se refere o artigo anterior.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de junho de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº    37  /2015.
CONCEDE CONTRIBUIÇÃO AO PROJETO LOCAL DE ENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO – PLEC.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que a esta se acosta, pretende a autorização legislativa para o Município de Sete Lagoas conceder contribuição ao Projeto Local de Envolvimento Comunitário – PLEC.

Inicialmente salientamos que é responsabilidade social do Município cooperar com os trabalhos desenvolvidos pelas entidades filantrópicas locais que atendam aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e ao disposto no §6º do art.12, da Lei n° 4.320/19674:
“Art. 12 (...)

(...)
§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.”
Vale lembrar que contribuição é uma modalidade de transferência corrente ou de capital destinada às entidades da Administração Pública ou às entidades privadas sem fins lucrativos quando o plano de trabalho englobar despesas correntes e de capital, que não corresponda contraprestação direta em bens e serviços, observada a legislação vigente, conforme definição da Instrução Normativa nº 01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN:
“Art. 1º (...)

(...)

VI - contribuição - transferência corrente ou de capital concedida em virtude de lei, destinada a pessoas de direito público ou privado sem finalidade lucrativa e sem exigência de contraprestação direta em bens ou serviços;”
É importante destacar ainda que a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2015 (Lei nº 8.365/2014), também estabelece que a destinação de recursos a título de contribuição deve ser precedida de Lei autorizadora:

“Art. 29 É vedada a destinação de recursos à entidade privada sob título de contribuição corrente, ressalvada a autorizada em lei específica ou destinada à entidade sem fins lucrativos selecionada para execução, em parceria com a Administração Pública Municipal, de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no plano plurianual 2014/2017.
Parágrafo único. A transferência de recursos a título de contribuição corrente não autorizada em lei específica dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de ato de autorização da unidade orçamentária transferidora, o qual será acompanhado de demonstração do atendimento ao disposto no caput deste artigo.”
Diante do exposto e com base nos argumentos abaixo, veremos que se trata de medida urgente e de extrema relevância, senão vejamos:
Conforme é de conhecimento dos nobres Vereadores, o Projeto Local de Envolvimento Comunitário – PLEC é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que desenvolve o Projeto “Passes de Glória”, que tem por finalidade promover oficinas sociais e esportivas e atende crianças e adolescentes com idade entre 07 e 16 anos.
Ademais, trata-se de instituição reconhecida pelo notório trabalho, que atenderá cerca de 120 crianças para realização de práticas esportivas, como o futsal e dança, com o intuito de desenvolver a psicomotricidade e de resgatar a autoestima.

É importante destacar que o Programa CRE-SER, que engloba vários projetos, dentre eles “Passes de Glória”, foi reconhecido e beneficiado pelo programa de responsabilidade social da FIFA (Federation Internacionale de Football Association), chamado Football for Hope (Futebol da Esperança).

Portanto, a presente proposição é extremamente relevante por incentivar o esporte e a cultura por meio do fortalecimento de atitudes que expressam valores morais e éticos, tendo por foco a constituição de espaço de convivência, formação para participação e cidadania, desenvolvimento da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária.

Por fim, destacamos que a instituição possui todos os requisitos para recebimento da contribuição, entre eles a aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência Social do Plano de Trabalho.

Acompanha esta proposição o Plano de Trabalho do PLEC, sendo que a sua execução será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Sete Lagoas, além de outros documentos necessários à apreciação do presente projeto.

Deste modo, por ser a instituição ora mencionada de grande valia para o Município, prestando há várias décadas serviços de alto valor social, solicitamos aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento.

Ao ensejo apresentamos a todos votos de apreço e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de junho de 2015.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
